
  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA ICSA-GV/UFJF Nº 11, DE 09 DE MARÇO DE 2023 �

  

Designa servidores para comporem
comissão permanente de processos
administrativos disciplinares no
âmbito do ICSA.

 

A diretora do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas - ICSA GV, Professora
Nathane Fernandes da Silva, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
disposições regimentais e estatutárias, 

CONSIDERANDO as deliberações da 64ª reunião ordinária do Conselho de
Unidade; e
                          CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23071.903152/2023-22,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo listados para comporem comissão
permanente de processos administrativos disciplinares (incluindo sindicâncias e
investigações preliminares, dentre outros procedimentos disciplinares) no âmbito da
unidade acadêmica do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas (ICSA) da Universidade
Federal de Juiz de Fora - Campus Governador Valadares:

 

- Gemma Lucia Duboc Araújo, SIAPE 1109527, professora do Magistério
Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora - Campus Governador Valadares, lotada
no departamento de Economia do ICSA;

- Leonardo Neves Luz, SIAPE 2156203, professor do Magistério Superior da
Universidade Federal de Juiz de Fora - C am pu s Governador Valadares, lotado no
departamento de Economia do ICSA; 

- Mario César da Silva Andrade, SIAPE 2723992, professor do Magistério
Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora - Campus Governador Valadares,
lotado no departamento de Direito do ICSA;

- Cynthia Lessa da Costa, SIAPE 2222586, professora do Magistério Superior da
Universidade Federal de Juiz de Fora - C am pu s Governador Valadares, lotada no
departamento de Direito do ICSA;

- Eder Marques de Azevedo, SIAPE 2154441, professor do Magistério Superior
da Universidade Federal de Juiz de Fora - Campus Governador Valadares, lotado no
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departamento de Direito do ICSA;

- Marina Oliveira Guimarães, SIAPE 2123480, professora do Magistério
Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora - Campus Governador Valadares, lotada
no departamento de Administração do ICSA;

- Lucas Pacheco Campos, SIAPE 1336187, professor do Magistério Superior da
Universidade Federal de Juiz de Fora - C am pu s Governador Valadares, lotado no
departamento de Administração do ICSA;

- Marinete Santana Fraga, SIAPE 1857685, professora do Magistério Superior
da Universidade Federal de Juiz de Fora - Campus Governador Valadares, lotada no
departamento de Ciências Contábeis do ICSA;

- Gabriela de Almeida Figueiredo, SIAPE 3002526, técnica administrativa em
educação da Universidade Federal de Juiz de Fora - Campus Governador Valadares, lotada
na secretaria administrativa do ICSA.

 

Art. 2º O mandato dos servidores designados para a comissão permanente de
processos administrativos disciplinares será de 29 de setembro de 2022 a 29 de setembro de
2024. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

NATHANE FERNANDES DA SILVA

DIRETORA DE UNIDADE - ICSA GV

Documento assinado eletronicamente por Nathane Fernandes da Silva, Diretor(a),
em 09/03/2023, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 1179688 e o código CRC CB11F098.

Referência: Processo nº 23071.903152/2023-22 SEI nº 1179688
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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